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                     As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

 
Art. 1º O artigo 33  da Constituição Federal passa a vigorar acrescido de 

§§ 4º e 5º, ficando o atual §3º renumerado como §4º com redação alterada, nos 

seguintes termos: 

“Art. 33.................................................................................................... 

§3º Constituem Território Federal, denominado “Território Brasileiro 
Indígena”, as áreas de que trata o Capítulo VIII do Título VIII desta 
Constituição, contíguas ou não, dividido em tantas unidades administrativas 
quantas forem as organizações sociais indígenas reconhecidas como tais 
pela União, às quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV 
deste Título.  

§4º Nos Territórios com mais de cem mil habitantes e no Território 
Brasileiro Indígena, além do Governador, nomeado na forma desta 
Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instâncias, 
membros do Ministério Público Federal, da Advocacia-Geral da União e da 
Defensoria Pública da União. 

§5º A lei disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua 
competência deliberativa.” (NR) 

 

 
Art. 2º Esta emenda passa a vigorar na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A parte setentrional do Brasil permanece como um território virtual para 

o Brasil do futuro. Na quase desabitada fronteira, a conturbada situação dos países 

lindeiros e o narcotráfico causam preocupação, mas a verdadeira ameaça reside nas 

extensas terras indígenas nas fronteiras, que não podem se transformar em nações 

independentes. 

Sabemos que a questão indígena na Amazônia é complexa e engloba 

problemas filosóficos como a integração ou segregação do índio, a grande extensão 

das terras indígenas e a exploração das riquezas vegetais e minerais dessas áreas. 
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O quadro geral está cada vez mais preocupante na fronteira norte. As 

ONGs, algumas controladas por capital estrangeiro, adquiriram enorme influência, 

na maioria das vezes usadas em benefício da política de suas nações de origem, em 

detrimento do Estado Brasileiro. Na prática, têm substituído o governo nacional. Já 

conseguiram transformar em terras indígenas quase toda a área que separa o Brasil 

de seus vizinhos do Norte. Algumas dessas terras indígenas tendem a se 

transformar em verdadeiros “bantustans”1. Outras em “curdistões”2, quando 

contíguas à áreas com a mesma etnia no outro lado da fronteira. 

É evidente a ingerência de entidades estrangeiras na política 

indigenista brasileira e é de convicção geral que essas organizações têm recebido 

orientação e recursos do exterior e do próprio governo nacional, e os têm usado 

contra o desenvolvimento do Estado e da sociedade. A homologação da terra 

indígena “Raposa-Serra do Sol” gerou conflitos que estão longe de uma solução. 

Somado a outros impedimentos impostos por órgãos federais no que tange à 

utilização racional das terras para a produção agrícola, estes problemas estão 

levando o Estado de Roraima a uma falência econômica, mesmo estando entre as 

regiões mais mineralizadas do Planeta e possuindo recursos naturais para ser um 

celeiro do norte do País. 

Da pressão internacional sobre a região, basta lembrar que a ONU não 

somente declara que os “aborígenes” podem escolher pertencer a uma 

nacionalidade própria, bem como agora exige rapidez na retirada dos brasileiros que 

residem e trabalham há décadas na área da Raposa-Serra do Sol no Estado de 

Roraima. Se o Brasil não conseguir integrar as populações aborígenes, estará, sim, 

ameaçado de desmembramento do território nacional, e isto jamais permitiremos. 

É em Roraima o problema mais grave, em função do avanço das 

reservas indígenas sobre as áreas produtivas. Índios da Guiana adentram o território 

                                                           

1  Zonas em que eram concedidos direitos e responsabilidades pela “autonomia” aos nativos, 

na Palestina. 

2  O Curdistão é uma região com cerca de 500.000 km² distribuídos em sua maior parte na 

Turquia e o restante no Iraque, Irão, Síria, Armênia e Azerbeijão. Seu nome provém do povo 
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brasileiro para adensar artificialmente a população indígena. Membros de 

organizações européias visitam frequentemente as terras indígenas, sem que haja 

qualquer impedimento ou controle pelos órgãos oficiais. 

Está evidenciado haver pouca esperança em soluções jurídicas. O STF 

resiste em julgar o mérito do laudo vicioso da Terra Indígena Raposa-Serra do Sol 

esperando que um fato consumado (a retirada forçada dos não-índios) o 

desobriguem a dar uma sentença tão viciosa como o laudo da FUNAI que deu 

origem àquela demarcação. 

Declarações de chefes de governos estrangeiros e de outras 

autoridades sobre “soberania compartilhada” e “responsabilidade internacional” 

sobre a Amazônia, indicam a necessidade de um estudo mais profundo sobre o 

assunto. As ONGs estrangeiras, por fazerem, em muitas circunstâncias, o papel do 

governo, adquiriram enorme influência, no mais das vezes usada em benefício da 

política de suas nações de origem, em detrimento do Estado Brasileiro. 

E o problema, agora, se agrava, já que a Assembléia Geral da ONU 

aprovou há pouco, após duas décadas de negociações, a “Declaração de Direitos 

dos Povos Indígenas”, cujo texto foi assinado por 143 países, dentre estes o Brasil, 

no qual consta, verbis: 

Parágrafos Operativos 

Parte 1 
 
§1 - Os povos indígenas têm o direito à autodeterminação, de acordo 
com a lei internacional. Em virtude deste direito, eles determinam livremente 
sua relação com os Estados nos quais vivem, num espírito de coexistência 
com outros cidadãos, e livremente procuram seu desenvolvimento 
econômico, social, cultural e espiritual em condições de liberdade e 
dignidade. 
§2 - Os povos indígenas têm o direito ao pleno e efetivo desfrute de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais reconhecidos na 
Carta das Nações Unidas e outros instrumentos internacionais de direitos 
humanos. 
.......................................................................................................................... 
 

                                                                                                                                                                                     

que o habita, ou seja, os curdos, que são hoje a mais numerosa etnia sem Estado no mundo. 
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Parte 2 
 ......................................................................................................................... 
§6 - Os povos indígenas têm o direito coletivo e individual de serem 
protegidos do genocídio cultural, incluindo a prevenção e a indenização por: 
.......................................................................................................................... 
 
c) Perda de suas terras, territórios ou recursos. 
 
........................................................................................................................... 
 
§13 - Os povos indígenas têm o direito a uma adequada assistência 
financeira e técnica, por parte dos Estados e, através da cooperação 
internacional, de procurar livremente seu próprio desenvolvimento 
econômico, social e cultural, e para o gozo dos direitos contidos nesta 
Declaração. 
Parte 3 
§14 - Os povos indígenas têm o direito de manter sua distintiva e 
profunda relação com suas terras, territórios e recursos, os quais incluem 
o total ambiente da terra, água, ar e mar, que eles tradicionalmente ocupam 
ou usam de outra maneira. 
§15 - Os povos indígenas têm o direito coletivo e individual de possuir, 
controlar e usar as terras e territórios que eles têm ocupado tradicionalmente 
ou usado de outra maneira. Isto inclui o direito ao pleno reconhecimento 
de suas próprias leis e costumes, sistemas de posse da terra e 
instituições para o manejo de recursos, e o direito a medidas estatais 
efetivas para prevenir qualquer interferência ou abuso destes direitos. 
§16 - Os povos indígenas têm o direito à restituição, e na medida em que isto 
não seja possível, a uma justa ou eqüitativa compensação pelas terras e 
territórios que hajam sido confiscados, ocupados, usados ou sofrido danos 
sem seu livre e informado consentimento. A menos que se acorde 
livremente outra coisa pelos povos envolvidos, a compensação tomará 
preferivelmente a forma de terras e territórios de qualidade, quantidade e 
status legal pelo menos iguais àqueles que foram perdidos. 
§17 - Os povos indígenas têm o direito à proteção de seu ambiente e à 
produtividade de suas terras e territórios, e o direito à assistência adequada, 
incluindo a cooperação internacional para este fim. A menos que outra 
coisa seja acordada livremente pelos envolvidos, as atividades militares e o 
armazenamento ou depósito e de materiais perigosos não poderão ser 
feitos em suas terras e territórios. 
........................................................................................................................... 
 
Parte 5 
§23 - "O direito coletivo à autonomia em questões relativas a seus próprios 
assuntos internos e locais, incluindo a educação, informação, meios de 
divulgação, cultura, religião, saúde, moradia, bem-estar social, atividades 
econômicas e administrativas de terras e recursos e o meio ambiente, assim 
como gravames impositivos internos para financiar estas funções autônomas". 
........................................................................................................................... 
 
Parte 6 
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§28 - "O direito coletivo e individual de acesso e pronta decisão a 

procedimentos justos e mutuamente aceitáveis para resolver conflitos ou 

disputas e qualquer infração, pública ou privada, entre os Estados e os povos, 

grupos ou indivíduos indígenas. Estes procedimentos deveriam incluir, como 

for apropriado, negociações, mediação, arbitragem, cortes nacionais e 

revisão e mecanismos de apelação sobre direitos humanos, regionais e 

internacionais". 

 

Referida adesão brasileira ao tratado gera, externa e internamente, 

demanda por uma preparação legislativa a fim de recebê-la, adequadamente, 

mesmo no nível constitucional, em face do que dispõe a Constituição Federal 

brasileira, obviamente sem descurar do devido respeito aos princípios fundamentais 

do Estado Republicano de Direito brasileiro ínsitos no Título I da nossa Lei Maior, tal 

qual redigida pela Assembléia Nacional Constituinte, mormente em razão do que 

consta nos arts. 1º e 4º, verbis: 

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania;” 

 

“Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional;” 

 

E a despeito da aprovação da Convenção e da adesão do Brasil ao seu 

texto, importa perquirir-se não só das razões da falta de unanimidade na aprovação 

do texto da dita Convenção Internacional, mas, da nossa própria adesão a ela, nos 

termos propostos. Vale, para isso, o registro de que os quatro votos contrários foram 

dos Estados Unidos, Canadá, Austrália e Nova Zelândia, exatamente onde se têm, 

tal qual o Brasil e diferentemente dos demais países signatários da Declaração, 

expressivas populações nativas organizadas em movimentos indigenistas.  

Veja-se, pois, as razões do embaixador da Austrália, Robert Hill, que 
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justificou oficialmente o 'voto contra' de seu país à Declaração porque referido 

documento outorga direitos às populações indígenas que entram em conflito com os 

do resto da população e com o marco constitucional dos países democráticos: 

"A Austrália expressou sua oposição ao uso do termo 'autodeterminação', que 
está mais relacionado com situações de descolonização. Não podemos 
respaldar um texto que põe em perigo a integridade territorial de um país 
democrático". 

  O Canadá, de sua vez, por seu embaixador na ONU, John McNee, vê o 

documento como inadequado à  legislação de seu país, mormente quanto aos temas 

como a propriedade de terras e sua exploração: 

"É preciso conseguir um equilíbrio entre estes direitos dos povos indígenas, o 
Estado e terceiros". 

Assim é que vislumbramos e sugerimos como solução possível para a 

questão ora posta, de afirmação da soberania brasileira e, outrossim, de afirmação 

dos direitos dos povos indígenas, a transformação de todas as áreas declaradas 

terras indígenas pelo Governo federal em Território Federal,  denominado “Território 

Brasileiro Indígena”, asseverando-se, com o próprio nome escolhido, a 

nacionalidade brasileira tanto do território quanto do indígena que aqui vive e habita.  

Com isso, automaticamente, estaremos submetendo as áreas e os 

interesses indígenas e demais interesses nacionais e regionais a uma gestão oficial, 

direta e mais presente do governo federal que funcionará - sem prejuízo da 

aplicação da legislação federal cabível - sob o regramento legal produzido pelo 

Poder Legislativo do Território e a jurisdição de seus próprios juízes.  

Haverá, assim, em cada unidade administrativa - tantas quantas forem 

as organizações sociais indígenas reconhecidas como tais pela União - a presença 

inequívoca do Poder Executivo (Administração Pública Territorial, membros da 

Advocacia-Geral da União, do Ministério Público e defensores públicos federais), do 

Poder Judiciário (munido de órgãos judiciários de primeira e segunda instância) e do 

Poder Legislativo territorial (conforme §3º, art. 33, CF), esclarecendo à comunidade 

internacional e nacional a subordinação das nossas comunidades indígenas ao 

Estado Democrático de Direito Brasileiro, tal qual estabeleceu originariamente  a 
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Assembléia Nacional Constituinte. 

Todo o regramento já está totalmente posto, proporcionando toda a 

logística necessária ao funcionamento do referido “Território Brasileiro Indígena”, já 

que os Territórios Federais integram a União (§2º, art. 18, CF); as terras 

tradicionalmente ocupadas pelos índios são bens da União (inciso XI do art. 20, CF); 

os Tribunais e Juízes dos Territórios compõem o Poder Judiciário (inciso VII do art. 

96); e o Ministério Público e a Defensoria Pública da União abrangem o Ministério 

Público e a Defensoria Pública dos Territórios (alínea “d” do inciso I do art. 128 e 

§1º, art. 134).  

Ademais disso, à União compete organizar e manter o Poder Judiciário, 

o Ministério Público e a Defensoria Pública dos Territórios (inciso XIII, art. 21), bem 

como legislar sobre suas respectivas organizações (inciso XVII do art. 22).  

A Câmara dos Deputados será composta por representantes também 

dos povos indígenas do Território Brasileiro Indígena que elegerá quatro Deputados 

(§2º, art. 45, CF), eleitos, pelo sistema proporcional (art. 45), afora o Governador 

nomeado na forma da Constituição (§3º, art. 33). O novo Território poderá ser 

dividido em municípios (§1º, art. 33) e suas contas serão submetidas ao Congresso 

Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas da União (§2º, art. 33), e estará, 

assim como os entes da federação estão, submetido às hipóteses de intervenção 

previstas nos incisos do art. 35 da Carta Magna. 

Já é certo, também, que ao Senado Federal caberá aprovar 

previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de Governador de 

Território (alínea “c” do inciso III do art. 52, CF) e autorizar operações externas de 

natureza financeira, de interesse dos Territórios (inciso V do art. 52, CF). Ao 

Presidente da República caberá, tal qual já cabe, a iniciativa privativa de leis que 

disponham sobre organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração bem como organização 

do Ministério Público e da Defensoria Pública da União e normas gerais para a 

organização do Ministério Público e da Defensoria Pública, todos atuantes no 

Território (alíneas “b” e “d” do inciso II do §1º do art. 61, CF). 
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A solução não encontrará, pois, objeção jurídico-constitucional, e não 

ofenderá o §4º do art. 60 da Lei Fundamental. Pelo contrário, asseverará a cláusula 

pétrea da forma federativa de Estado sem qualquer arranhão aos direitos e garantias 

individuais que foram deferidos ao índio pela Assembléia Nacional Constituinte ao 

reconhecer sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e seus 

direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, devidamente 

demarcadas pela à União a fim de proteger e fazer respeitar todos os seus bens (art. 

231). 

Foi com este objetivo, aliás, que o Constituinte definiu como terras 

tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 

permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias 

a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições (§1º, 

art. 231, CF). 

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios continuarão 

destinadas a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas 

do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes (§ 2º, art. 231, CF), sendo que o 

aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só poderão ser 

efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades 

afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da 

lei (§ 3º, art. 231, CF). 

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios permanecerão 

inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis (§ 4º, art. 231, 

CF), sendo vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad 

referendum" do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha 

em risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do 

Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que 

cesse o risco (§ 5º, art. 231, CF). 

O Constituinte originário, vale dizer, também estabeleceu que os índios, 
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suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em 

defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos 

do processo (art. 232, CF). Nada mais consentâneo com isso, que o façam no órgão 

especializado do Poder Judiciário do próprio  Território que habita, sob a fiscalização 

e tutela do Estado, por intermédio do Ministério Público da União e pela Defensoria 

Pública da União, no “Território Brasileiro Indígena”. 

Fica clara, pois, aprovada a presente medida legislativa, a preservação 

de todos os direitos e garantias individuais dos índios brasileiros, tais quais previstos 

pelo Constituinte originário e pela Convenção aprovada pela ONU, mas de modo 

conforme à idéia assente do Estado Brasileiro em face da comunidade internacional. 

A este respeito, veja-se escólio de Ivair Nogueira Itagiba, no seu “Anteprojeto de 

Constituição para o Brasil e Exposição de Motivos”: 

“470. Ao senhoriar-se das terras, Portugal obteve o corpus da concepção 
romanista, restando-lhe para consolidar a posse jurídica, o animus sibi 
habendi ou o ânimo de ter o Brasil como seu. Apressou-se o governo lusitano 
em pedir a chancela do apropriamento, o registro do título de posse, e o 
Vaticano, grande cartório do Direito das gentes e árbitro da Cristandade, 
concedeu-lho à inteira, reconhecendo-lhe o direito com base no princípio do 
uti possidetis.(...) 

473. Revelado o território do Brasil, o tratado tordesilhano situou-o pouco 
abaixo de Santos. Graças à sua cultura jurídica e ao seu largo descortino, o 
paulista Alexandre de Gusmão, sustentando o uti possidetis, logrou, em 1750, 
a vitória do tratado madrilense, que incorporou a região austral brasileiro ao 
domínio lusitano.(...) 

Estará plenamente conforme a idéia de nação, também. Por sua 

origem etimológica, do latim natio, de natus (nascido), já se tem a idéia de que 

nação significa a reunião de pessoas, da mesma raça, falando o mesmo idioma, 

tendo os mesmos costumes e adotando a mesma religião, formando, assim, um 

povo, cujos elementos componentes trazem consigo as mesmas características 

raciais e se mantêm unidos pelos hábitos, tradições, religião e língua3.  

A rigor, os elementos território, língua, religião, costumes e tradição, 

por si sós, não constituem o caráter da nação. São requisitos secundários, que se 

integram na sua formação. O elemento dominante, que se mostra condição subjetiva 

                                                           

3 http://pt.wikipedia.org/wiki/Na%C3%A7%C3%A3o 
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para a evidência de uma nação assenta no vínculo que une estes indivíduos, 

determinando entre eles a convicção de um querer viver coletivo. É, assim, a 

consciência de sua nacionalidade,em virtude da qual se sentem constituindo um 

organismo ou um agrupamento, distinto de qualquer outro, com vida própria, 

interesses especiais e necessidades peculiares4: 

Nesta razão, o sentido de nação não se anula porque seja esta fracionada  
entre vários Estados, ou porque várias nações se unam para a formação de 
um Estado. O Estado é uma forma política, adotada por um povo, que 
constitui uma nação, ou por vários povos de nacionalidades distintas, para 
que se submetam a um poder público soberano, emanado da sua própria 
vontade, que lhes vem dar unidade política. A nação preexiste sem qualquer 
espécie de organização legal. E mesmo que, habitualmente, seja utilizada em 
sinonímia de Estado, em realidade, significa a substância humana que o 
forma, atuando aquele em seu nome e no seu próprio interesse, isto é, pelo 
seu bem-estar, por sua honra, por sua independência e por sua prosperidade. 

Sobre a formação da nação brasileira, relembra-se lição do mesmo 

autor citado (op. cit.): 

“477. Os índios brasileiros, do Prata ao Amazonas, afeitos às duras batalhas 
com o desconhecido, bateram bravamente os sertões ferozes, compondo e 
guiando entradas e bandeiras. Fiados nos sinais da natureza, na voz das 
aves, no vôo dos pássaros, no movimento do sol, no cair da noite, nos ruídos 
vindos de todos os pontos, eram os primeiros a despertar, os primeiros a 
defrontar perigos, os primeiros a superá-los ou neles se enredar. 

478. Os sul-americanos usavam a linguagem que se compunha do tupi e 
guarani, originados de um tronco comum. As duas modalidades léxicas 
possuíam variantes dialetais, centenas mesmo de dialetos, mas era, sem 
dúvida, o idioma uno de povos e tribos que demoravam no continente; 
Anchieta comparava o tupi, na correção, ao grego; João de Laet considerava-
o tão rico e elegante quanto o latim, e Teodoro Sampaio afirma que até o 
começo do século XVIII a língua do indígena prevaleceu sobre o português e 
foi a língua oficial e literária.(...) 

480. O nosso índio é o que Basílio da Gama celebra no Uruguai, Santa Rita 
de Durão exalta no Caramuru, Alencar louva no Guarani, Gonçalves Dias 
canta no Y-Juca-Pyrama e afama nos Timbiras, glorificando Tibiriçá, 
Arariboia, Ubirajara, Taparica, Poti ou Felipe Camarão. Escreve Southey que 
foi obra de Pombal o golpe de morte dado na unidade fundamental da raça e 
da língua indígena, legitimamente americana, para substitui-la unicamente 
pelo português. 

481. Ninguém pode negar a poderosa contribuição que o índio trouxe para a 
formação do Brasil. (...)”  

                                                           

4 Idem. 
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Do Brasil. Da nação brasileira. E sob este aspecto, não há dúvida, pois, 

de que, diante das disposições originárias de nossa Lei Fundamental, sequer se 

poderia cogitar do reconhecimento de autodeterminação dos povos indígenas 

brasileiros, em face do que dispõe a claúsula pétrea ínsita no inciso I do §4º do seu 

art. 60, que inadmite proposta de emenda à Constituição Federal cujo objeto de 

deliberação tenda a abolir a forma federativa do Estado brasileiro, o que, por sua 

vez, de mesmo modo, inviabiliza, ao nosso ver, a internalização da referida 

Declaração dos Povos Indígenas, nos termos propostos pela ONU, sem a presente 

adequação. 

São estas, pois, as razões pelas quais suscito a presente questão à 

deliberação da Casa, a qual espero apoio, pela relevância da matéria que se associa 

ao fortalecimento do Brasil enquanto estado federativo de todos os brasileiros, 

indígenas ou não,  diante da comunidade nacional e internacional. 

Brasília – DF,     de outubro de 2007. 

MARCELO ITAGIBA 

Deputado Federal - PMDB/RJ 
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Total: 205 
 
Assinaturas Confirmadas 
1-SILVIO TORRES (PSDB-SP) 
2-JOAQUIM BELTRÃO (PMDB-AL) 
3-GERALDO PUDIM (PMDB-RJ) 
4-LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ) 
5-GLADSON CAMELI (PP-AC) 
6-ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA) 
7-TATICO (PTB-GO) 
8-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 
9-DÉCIO LIMA (PT-SC) 
10-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP) 
11-ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC) 
12-SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT-AP) 
13-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
14-PEDRO EUGÊNIO (PT-PE) 
15-DR. TALMIR (PV-SP) 
16-ELISEU PADILHA (PMDB-RS) 
17-NEUCIMAR FRAGA (PR-ES) 
18-AYRTON XEREZ (DEM-RJ) 
19-ODAIR CUNHA (PT-MG) 
20-DAMIÃO FELICIANO (PDT-PB) 
21-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
22-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
23-BETINHO ROSADO (DEM-RN) 
24-ABELARDO CAMARINHA (PSB-SP) 
25-RENATO MOLLING (PP-RS) 
26-CLEBER VERDE (PRB-MA) 
27-JÚLIO CESAR (DEM-PI) 
28-MARCELO ITAGIBA (PMDB-RJ) 
29-JOSÉ OTÁVIO GERMANO (PP-RS) 
30-ULDURICO PINTO (PMN-BA) 
31-FÁBIO FARIA (PMN-RN) 
32-COLBERT MARTINS (PMDB-BA) 
33-WOLNEY QUEIROZ (PDT-PE) 
34-WALDIR MARANHÃO (PP-MA) 
35-MARCOS MEDRADO (PDT-BA) 
36-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP) 
37-JERÔNIMO REIS (DEM-SE) 
38-MILTON MONTI (PR-SP) 
39-MARCONDES GADELHA (PSB-PB) 
40-TADEU FILIPPELLI (PMDB-DF) 
41-VICENTE ARRUDA (PR-CE) 
42-ZEQUINHA MARINHO (PMDB-PA) 
43-JOVAIR ARANTES (PTB-GO) 
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44-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
45-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
46-RAUL JUNGMANN (PPS-PE) 
47-EUGÊNIO RABELO (PP-CE) 
48-ANÍBAL GOMES (PMDB-CE) 
49-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
50-ASSIS DO COUTO (PT-PR) 
51-DR. NECHAR (PV-SP) 
52-DELEY (PSC-RJ) 
53-FERNANDO DE FABINHO (DEM-BA) 
54-CEZAR SCHIRMER (PMDB-RS) 
55-CLÓVIS FECURY (DEM-MA) 
56-ELISMAR PRADO (PT-MG) 
57-RUBENS OTONI (PT-GO) 
58-EDSON DUARTE (PV-BA) 
59-LUCIANA GENRO (PSOL-RS) 
60-PAULO PIMENTA (PT-RS) 
61-PAULO HENRIQUE LUSTOSA (PMDB-CE) 
62-MOISES AVELINO (PMDB-TO) 
63-MAGELA (PT-DF) 
64-LUIZ CARLOS BUSATO (PTB-RS) 
65-ANTONIO BULHÕES (PMDB-SP) 
66-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
67-MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PR-AL) 
68-JÚLIO DELGADO (PSB-MG) 
69-ROGERIO LISBOA (DEM-RJ) 
70-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG) 
71-VALADARES FILHO (PSB-SE) 
72-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
73-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
74-EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB-CE) 
75-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
76-GILMAR MACHADO (PT-MG) 
77-PAULO RUBEM SANTIAGO (PDT-PE) 
78-FILIPE PEREIRA (PSC-RJ) 
79-JORGE BITTAR (PT-RJ) 
80-ARNALDO VIANNA (PDT-RJ) 
81-EUDES XAVIER (PT-CE) 
82-MARCELO CASTRO (PMDB-PI) 
83-ALEX CANZIANI (PTB-PR) 
84-ANSELMO DE JESUS (PT-RO) 
85-EDUARDO DA FONTE (PP-PE) 
86-REINALDO NOGUEIRA (PDT-SP) 
87-NEILTON MULIM (PR-RJ) 
88-LELO COIMBRA (PMDB-ES) 
89-MARCELO GUIMARÃES FILHO (PMDB-BA) 
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90-FÉLIX MENDONÇA (DEM-BA) 
91-PAES LANDIM (PTB-PI) 
92-MÁRIO DE OLIVEIRA (PSC-MG) 
93-TAKAYAMA (PSC-PR) 
94-PEDRO FERNANDES (PTB-MA) 
95-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) 
96-FERNANDO MELO (PT-AC) 
97-JOÃO DADO (PDT-SP) 
98-MARCO MAIA (PT-RS) 
99-ELIENE LIMA (PP-MT) 
100-OSMAR JÚNIOR (PCdoB-PI) 
101-SANDRO MABEL (PR-GO) 
102-PAULO ROCHA (PT-PA) 
103-CARLITO MERSS (PT-SC) 
104-DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP) 
105-ARIOSTO HOLANDA (PSB-CE) 
106-RODRIGO DE CASTRO (PSDB-MG) 
107-JOSEPH BANDEIRA (PT-BA) 
108-ALINE CORRÊA (PP-SP) 
109-RATINHO JUNIOR (PSC-PR) 
110-DOMINGOS DUTRA (PT-MA) 
111-CRISTIANO MATHEUS (PMDB-AL) 
112-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
113-ALBANO FRANCO (PSDB-SE) 
114-ANTÔNIO ANDRADE (PMDB-MG) 
115-SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB-MA) 
116-FRANCISCO TENORIO (PMN-AL) 
117-WALTER IHOSHI (DEM-SP) 
118-PEDRO WILSON (PT-GO) 
119-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO) 
120-EDMILSON VALENTIM (PCdoB-RJ) 
121-SILVINHO PECCIOLI (DEM-SP) 
122-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
123-MARCOS ANTONIO (PRB-PE) 
124-MÁRCIO FRANÇA (PSB-SP) 
125-JOSÉ GENOÍNO (PT-SP) 
126-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
127-WILLIAM WOO (PSDB-SP) 
128-VALTENIR PEREIRA (PSB-MT) 
129-SOLANGE AMARAL (DEM-RJ) 
130-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
131-SILVIO LOPES (PSDB-RJ) 
132-PAULO RENATO SOUZA (PSDB-SP) 
133-PAULO MALUF (PP-SP) 
134-PAULO ABI-ACKEL (PSDB-MG) 
135-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
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136-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
137-NELSON MEURER (PP-PR) 
138-JOSÉ CARLOS VIEIRA (DEM-SC) 
139-FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) 
140-FELIPE MAIA (DEM-RN) 
141-FELIPE BORNIER (PHS-RJ) 
142-CLAUDIO CAJADO (DEM-BA) 
143-CARLOS SAMPAIO (PSDB-SP) 
144-BRUNO RODRIGUES (PSDB-PE) 
145-BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS) 
146-ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP) 
147-ALCENI GUERRA (DEM-PR) 
148-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
149-MARCELO ALMEIDA (PMDB-PR) 
150-OTAVIO LEITE (PSDB-RJ) 
151-VIGNATTI (PT-SC) 
152-ARMANDO ABÍLIO (PTB-PB) 
153-FRANCISCO RODRIGUES (DEM-RR) 
154-REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP) 
155-CARLOS ZARATTINI (PT-SP) 
156-PINTO ITAMARATY (PSDB-MA) 
157-RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-CE) 
158-GERSON PERES (PP-PA) 
159-LINCOLN PORTELA (PR-MG) 
160-MARCELO TEIXEIRA (PR-CE) 
161-MARIA DO CARMO LARA (PT-MG) 
162-NELSON BORNIER (PMDB-RJ) 
163-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
164-CHICO DA PRINCESA (PR-PR) 
165-ANTONIO CRUZ (PP-MS) 
166-SÉRGIO MORAES (PTB-RS) 
167-EDMAR MOREIRA (DEM-MG) 
168-PAULO PIAU (PMDB-MG) 
169-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
170-JURANDIL JUAREZ (PMDB-AP) 
171-ADEMIR CAMILO (PDT-MG) 
172-FERNANDO DINIZ (PMDB-MG) 
173-RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
174-LAERTE BESSA (PMDB-DF) 
175-WILSON BRAGA (PMDB-PB) 
176-FRANCISCO ROSSI (PMDB-SP) 
177-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) 
178-VICENTINHO (PT-SP) 
179-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
180-BARBOSA NETO (PDT-PR) 
181-SÉRGIO BRITO (PDT-BA) 
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182-PASTOR MANOEL FERREIRA (PTB-RJ) 
183-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
184-PAULO TEIXEIRA (PT-SP) 
185-JÔ MORAES (PCdoB-MG) 
186-LEONARDO VILELA (PSDB-GO) 
187-ÁTILA LIRA (PSB-PI) 
188-LEO ALCÂNTARA (PR-CE) 
 
Assinaturas que Não Conferem 
1-PROFESSOR SETIMO (PMDB-MA) 
2-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 
3-EDUARDO LOPES (PSB-RJ) 
4-FERNANDO FERRO (PT-PE) 
5-ZÉ GERALDO (PT-PA) 
6-WALDIR NEVES (PSDB-MS) 
7-DR. PAULO CÉSAR (PR-RJ) 
8-GUILHERME MENEZES (PT-BA) 
9-B. SÁ (PSB-PI) 
10-CIRO NOGUEIRA (PP-PI) 
11-MIGUEL MARTINI (PHS-MG) 
12-LEANDRO SAMPAIO (PPS-RJ) 
13-WELLINGTON ROBERTO (PR-PB) 
14-IBSEN PINHEIRO (PMDB-RS) 
15-VITAL DO RÊGO FILHO (PMDB-PB) 
16-MANATO (PDT-ES) 
 
Assinaturas Repetidas 
1-LAERTE BESSA (PMDB-DF) 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  
 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 
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§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996 (DOU de 13/09/1996, 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
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elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 
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XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 

culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
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XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DOS MUNICÍPIOS  
 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 

Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 

anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 

outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras 

do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 04/16/1997. 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 

ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, observados 

os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão de 

habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais de 

um milhão e menos de cinco milhões de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios de 

mais de cinco milhões de habitantes; 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 

por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 

em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, 

observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites 

máximos: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 
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c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais; 
* Alínea e acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 

ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do município; 
* Item VII acrescentado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992. 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 

exercício do mandato e na circunscrição do Município; 
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992. 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 

couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na 

Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; 
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992. 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;  
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992. 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992. 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992. 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, 

da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do 

eleitorado; 
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992. 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992. 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 

seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior: 
* Caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

I - oito por cento para Municípios com população de até cem mil habitantes; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

II - sete por cento para Municípios com população entre cem mil e um e trezentos 

mil habitantes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 
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III - seis por cento para Municípios com população entre trezentos mil e um e 

quinhentos mil habitantes; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

IV - cinco por cento para Municípios com população acima de quinhentos mil 

habitantes. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita 

com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1º deste artigo. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000. 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental;  
* Inciso VI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal. 
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§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

 

CAPÍTULO V  

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  
 

Seção I  

Do Distrito Federal  
 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 

terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição. 

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios. 

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 

para mandato de igual duração. 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 

27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar. 
 

Seção II  

Dos Territórios  
 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos 

Territórios. 

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no 

que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título. 

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, 

com parecer prévio do Tribunal de Contas da União. 

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do 

Governador nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e 

segunda instância, membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei 

disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

 

CAPÍTULO VI  

 DA INTERVENÇÃO  

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 
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IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta 

Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta; 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de 

lei, de ordem ou de decisão judicial. 

 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder 

Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for 

exercida contra o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de 

lei federal. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004). 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as 

condições de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação 

do Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro 

horas. 

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia 

Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 
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§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 

Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos 

a estes voltarão, salvo impedimento legal. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma 

daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de 

oito anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  

 Do Senado Federal  

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
 * Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-188/2007 

 

34 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis. 

 

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  
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* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.  
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.  
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações.  
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida.  
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII  

Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II  

Da Emenda à Constituição  
 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 
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§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
 

Subseção III 

Das Leis  
 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998 . 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 
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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO PODER JUDICIÁRIO  
 

Seção I  

Disposições Gerais  
 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos: e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;  
*Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do Poder Público. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
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DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  
 

Seção I  

Do Ministério Público  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros: 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa;  
 * Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério; 
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e) exercer atividade político-partidária;  
 * Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei.  
 * Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V.  
 * § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição.  
 * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação.  
 * § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  
 * § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata.  
 * § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III  

Da Advocacia e da Defensoria Pública  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, 

na forma do art. 5º, LXXIV. 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais.  
 * Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.  
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 

deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII  

DOS ÍNDIOS  
 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis. 
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§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º 

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo. 
 

TÍTULO IX  

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  
 

Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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